
 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013  

Altera as Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 

1991, para estender o auxílio-acidente aos 

produtores e trabalhadores autônomos rurais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 21. ....................................................................... 

....................................................................................... 

§ 6º A alíquota de contribuição dos segurados arrolados no 

art. 18, § 1º, II da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 será de vinte 

e três por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (NR)” 

Art. 2º O art. 18, § 1º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. ................................................................. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente: 

I- os segurados incluídos nos incisos I, VI e VII do art. 11 

desta Lei; 

II- os segurados incluídos no inciso V, alíneas a, f e g do art. 

11, desde que exerçam atividade de natureza rural e contribuam 

adicionalmente, na forma do art. 21, § 6º, da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

............................................................................... (NR)”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor decorridos cento e vinte 

dias de sua publicação. 

S
F

/
1

3
3

8
1

.
8

2
5

6
5

-
5

6



 

 

2 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio-acidente consiste, como é cediço, em benefício 

complementar destinado a pagar, ao segurado, um adicional de 

remuneração que lhe permita suportar, de maneira mais adequada, as 

dificuldades impostas ao segurado quando, após período de consolidação e 

recuperação de acidente de qualquer natureza, ainda lhe subsistam seqüelas 

e efeitos que dificultem o exercício de suas funções ou imponham maior 

custo para a manutenção de sua qualidade de vida. 

Trata-se, como se observa, de um benefício cujo propósito é o 

de auxiliar o segurado em momentos de mudança definitiva de suas 

condições de vida e de trabalho. Por esse motivo, causa estranheza a 

exclusão de alguns segurados do recebimento do benefício. 

Naturalmente, temos consciência do fato de que o elemento 

chave na exclusão de algumas categorias de segurados da proteção do 

auxílio-acidente é de natureza financeira. As dificuldades de se manter um 

fluxo constante de contribuição para o financiamento do benefício tem, 

provavelmente, o maior peso na decisão do legislador. 

Não obstante isso, consideramos injusta essa exclusão cabal. 

Não há dúvidas de que o aspecto financeiro é crucial, mas não existem 

razões de natureza ontológica para vedar a tais contribuintes a possibilidade 

de contribuir adicionalmente, de maneira a garantir para si a possibilidade 

de recebimento do benefício. 

O presente Projeto de Lei busca sanar, ainda que parcialmente, 

essa lacuna legislativa, ao oferecer a possibilidade de percepção do auxílio-

acidente a parte dos segurados que ora estão excluídos de sua proteção, 

nomeadamente, os produtores rurais, que não se incluam na categoria dos 

segurados especiais, os titulares de empresas individuais rurais e os 

trabalhadores autônomos rurais. 

A esses trabalhadores, a presente proposição garante a 

possibilidade de recebimento do benefício, se, adicionalmente, 

contribuírem com mais três por cento sobre seu salário-de-contribuição a 

título de custeio para a percepção do benefício. 
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Essa solução, cremos, oferece um equilíbrio entre as 

necessidades dos segurados – de obter uma cobertura adequada a seus  

riscos ocupacionais – e com a necessidade inafastável de preservação do 

equilíbrio das contas da Previdência. Por esse motivo, pedimos o apoio de 

nossos ilustres colegas para aprovação do Projeto. 

Sala das Sessões,  

Senadora Ana Amélia 

  (PP-RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Texto original 
Texto republicado em 11.4.1996 

Texto compilado 
Regulamento 
Atualizações decorrentes de normas de 
hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................... 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo será 
de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (Redação dada pela Lei nº 9.876, 
de 1999). 

I - revogado; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II - revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em 
vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 
1998). (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006). 

§ 2
o
  No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do salário de 
contribuição será de:   (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)  

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 
disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 
equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo;     (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

II - 5% (cinco por cento):    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar n

o
 123, de 14 de dezembro de 2006; e    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 

2011)     (Produção de efeito) 
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b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao trabalho 
doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa 
renda.     (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3
o
  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2

o
 deste artigo e pretenda contar o 

tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de 
contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da 
Lei n

o
 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante 

recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição 
em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual pago e o de 
20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3

o
 do art. 5

o
 da Lei 

n
o
 9.430, de 27 de dezembro de 1996.    (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 

2011)     (Produção de efeito) 

§ 4
o
  Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 

2
o
 deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos.     (Redação dada 
pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 5
o
  A contribuição complementar a que se refere o § 3

o
 deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício.      (Incluído pela Lei nº 12.507, de 
2011) 

................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

......................................................................................................................... 

Capítulo II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção I 
Das Espécies de Prestações 

        Art. 18.  O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, 
devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em 
benefícios e serviços: 

        I - quanto ao segurado: 

        a) aposentadoria por invalidez; 

        b) aposentadoria por idade; 
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        c) aposentadoria por tempo  de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 
123, de 2006) 

        d) aposentadoria especial; 

        e) auxílio-doença; 

        f) salário-família; 

        g) salário-maternidade; 

        h) auxílio-acidente; 

        i)    (Revogada pela Lei nº 8.870, de 1994) 

        II - quanto ao dependente: 

        a) pensão por morte; 

        b) auxílio-reclusão; 

        III - quanto ao segurado e dependente: 

        a) (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        b) serviço social; 

        c) reabilitação profissional. 

        § 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 
incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS que permanecer em 
atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 
Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 
reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

        § 3
o
  O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação de 

trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na forma do § 
2

o
 do art. 21 da Lei n

o
 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria por tempo 

de contribuição. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006) 

........................................................................................................................................ 
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